
DECRETO Nº 1752/2022 de 21 de março de 2023. 

 

Convoca a 9ª Conferência Municipal de Saúde e dá 
outras providências.  

 

VELTON VICENTE HAHN, Prefeito Municipal de Pontão, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que a Conferência Municipal de Saúde é o fórum máximo de deliberação 

da Política de Saúde, no âmbito do município, conforme dispõe a Lei Federal 8.142/90; 

CONSIDERANDO a Convocação da 9ª Conferência Estadual de Saúde, na condição de caráter 

preparatório a Conferência Nacional;  

CONSIDERANDO a Convocação da 17ª Conferência Nacional de Saúde;               

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica convocada a 9ª Conferência Municipal de Saúde, a realizar-se no dia 24 de 

março de 2023 a partir das 13:00 horas, no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de 

Pontão/RS.  

Art. 2º - O tema central da Conferência será “GARANTIR DIREITOS E DEFENDER O SUS, A 

VIDA E A DEMOCRACIA’’.  

Art. 3º - A Conferência será presidida pelo Secretário Municipal de Saúde e coordenada pela 

presidente do Conselho Municipal de Saúde.  

Art. 4º - As normas de organização e funcionamento da Conferência serão expedidas pelo 

Conselho Municipal de Saúde e publicadas pela Secretaria Municipal de Saúde.  

Art. 5º - As despesas para a realização do evento serão custeadas com recursos oriundos do 

Fundo Municipal de Saúde.  



Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 21 de março de 2023. 

 

VELTON VICENTE HAHN 
Prefeito Municipal 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

Rosiclér T. Dalchiavon 
Secretária Municipal de Administração  


